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      LEI Nº 2.266/2026 
 

DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE 

GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO 

AOS AUXILIARES DE ENFERMAGEM 

EFETIVOS DO MUNICIPIO DE CURUÇÁ. 

 

O PREFEITO DO MUNICip10 DE CURUÇÁ, 

ESTADO DO PARÁ, no uso da atribuição que 

lhe é conferida no inciso VI do Art. 64 da Lei 

Orgânica Municipal, faço saber que a 

Câmara Municipal estatui e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 0 - Fica instituído, no âmbito do 

município de Curuçá, a gratificação por 

qualificação no percentual de 11% (onze 

por cento) sobre o salário-base, destinada 

aos Auxiliares de Enfermagem Efetivos que 

possuam experiência profissional 

comprovada na área e comprovem 

formação na área da saúde ou/e curso de 

aperfeiçoamento. 

Art. 20 - Para a concessão da gratificação 

por qualificação, o Auxiliar de Enfermagem 

efetivo deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

Ser servidor público efetivo do 

município de Curuçá, 

ocupando o cargo de 

Auxiliar de Enfermagem; 

Possuir, no mínimo, 10 (dez) 

anos de experiência 

profissional comprovada 

no exercício efetivo das 

atribuições de Auxiliar de 
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Enfermagem no âmbito 

do município de Curuçá; 

Comprovem a conclusão e 

certificação em curso de 

atualização e 

aperfeiçoamento na área 

de enfermagem, com 

carga horária mínima a ser 

definida em regulamento 

específico; 

Art. 30 - A gratificação por qualificação, 

uma vez concedida, terá validade 

permanente no âmbito do serviço 

público municipal de Curuçá, desde que 

o servidor mantenha o vínculo efetivo e 

cumpra as exigências de atualização 

profissional estabelecidas. 

Art. 40 - O Poder Executivo Municipal 

regulamentará a presente Lei no prazo 

de 90 (noventa) dias, definindo os 

procedimentos para a comprovação da 

experiência, os critérios para a avaliação 

teórica e prática, a carga horária e o 

conteúdo programático dos cursos de 

atualização e aperfeiçoamento, bem 

como a composição e o funcionamento 

da comissão avaliadora: 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao sexto 

(6) dia do mês de maio do ano de 2026. 

 
Hamilton Brito dos Santos Alves 

Prefeito Municipal de Curuçá 
 

 


		2026-05-13T20:15:03-0300
	ELEN RODRIGO COSTA AMARAL:00414604300


		2026-05-13T20:15:24-0300
	ELEN RODRIGO COSTA AMARAL:00414604300




